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 RELATÓRIO E PARECER  

DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

SOBRE AS CONTAS DO  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS – 
EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 
 

Na qualidade de responsável pelo órgão de Controle Interno do Município de 

Novo Cabrais, venho apresentar Relatório e Parecer sobre as contas do Poder 

Legislativo, relativos ao Exercício de 2024, em conformidade com o previsto no art. 74 da 

Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e, nos 

termos do disposto no art.3°, inciso IV, letra “b” da Resolução nº 1134, de 09 de dezembro 

de 2020, do Tribunal de Contas do Estado – TCE/RS. 

 

Destaca-se, inicialmente, que o Órgão de Controle Interno do Município está 

instituído no Município desde 2002, sendo que em 2013 a legislação municipal sofreu 

alterações com base na Resolução TCE/RS N° 936/2012, sendo publicada Lei n° 

1499/2013, de 05/06/13 que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município, o 

Decreto N° 1966/2013 de 18/06/13 que regulamenta a Lei n°1499/2013 e o Decreto 

N°1967/2013 de 19/06/13 que aprova o Regimento Interno da Unidade Central de 

Controle Interno-UCCI do Município de Novo Cabrais. Em 2012, o município realizou 

concurso público para provimento do cargo, sendo nomeados dois membros. Tendo sido 

designados seus membros pela Portaria nº023/2013, de 21 de janeiro de 2013, 

acompanhada do Termo de Posse 774 de 01 de fevereiro de 2013 e pela Portaria 

n°092/2014, de 28 de abril de 2014, acompanhada do Termo de Posse 847 de 16 de maio 

de 2014. Importa informar, ainda, que, desde março de 2023, um dos membros do 

controle interno, encontra-se em licença para tratar de interesses pessoais. Dessa forma, 

os trabalhos desse período foram realizados exclusivamente por uma única servidora 

efetiva, com dedicação exclusiva, sem a substituição em períodos de férias ou 

afastamentos. 
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A responsabilidade no controle de cada setor é hierarquicamente de cada 

chefia e, solidariamente, pessoal de cada agente público que exerce cargo ou função no 

Município, nos termos do que dispõe a Constituição Federal no § 1º, do art. 74. 

A responsabilidade do órgão de Controle Interno reside na coordenação 

técnica dos setores, entidades e Poderes, no que se refere à orientação quanto à 

instituição de rotinas internas, à observância dos princípios de controle interno, o inter-

relacionamento entre os controles que compõem o sistema, a análise dos controles 

quanto à relação custo-benefício e quanto à auditoria de verificação dos controles já 

instituídos. 

Quanto ao resultado da análise dos itens que, nos termos da Resolução nº 

1.134/2020, do Tribunal de Contas do Estado, foram objeto de verificação os seguintes 

fatos/ocorrências: 

a) Verificação da regularidade e tempestividade das conciliações bancárias; 

b) Verificação da guarda pela Unidade de Pessoal das declarações de bens e 

rendas dos agentes públicos; 

c) Análise da realização do inventário de bens patrimoniais, seus resultados e 

providências;  

d) Confiabilidade das demonstrações contábeis;  

e) Análise do cumprimento das decisões deste Tribunal de Contas, prolatadas 

no exercício correspondente ao da prestação de contas, independentemente do ano do 

processo; e  

f) Demais temas relevantes. 

 

1. Verificação da regularidade e tempestividade das conciliações 

bancárias 

Foram analisadas as contas bancárias do Poder Legislativo. Após a análise 

das conciliações bancárias, foram identificados os seguintes saldos: 

N° Discriminação da Conta Nº Conta 
Saldo Cfe. 
Boletim(a) 

Saldo Cfe. 
Extrato(b) 

Diferença  
C=a-b 

 
1 Banrisul Câmara Vereadores 04.012957.0-8           8.918,89             9.353,66           -434,77   

2 Banrisul Câmara Vereadores Aplic 04.012957.0-8         23.350,69           23.350,69                    -    

 TOTAL            32.704,35              32.269,58            -434,77  
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Quanto a tempestividade das conciliações bancárias, constatou-se que são 

realizadas as conciliações mensais. 

 

2. Verificação da guarda pela Unidade de Pessoal das declarações 

de bens e rendas dos agentes públicos 

 

Houve a entrega anual, e o respectivo arquivamento, da Declaração de Bens 

e Rendas pela maioria dos servidores, bem como pelos exercentes de mandato eletivo. 

3. Análise da realização do inventário de bens patrimoniais, seus 

resultados e providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores possui um quadro de servidores 

reduzido devido ao fato de o município ser relativamente pequeno. Dessa forma, a 

maioria das atividades técnicas e administrativas são desempenhadas por servidores 

efetivos do quadro da Prefeitura Municipal, incluindo o controle dos bens patrimoniais, 

além da utilização de bens cedidos pelo município. Historicamente, o inventário desses 

bens era realizado por uma comissão designada pelo Prefeito Municipal, garantindo a 

organização e a gestão adequada do patrimônio público. 

 No entanto, em 2024, a Prefeitura Municipal contratou uma empresa 

especializada para realizar o inventário do Ativo Imobilizado, abrangendo bens móveis, 

imóveis e infraestrutura, por meio do processo de inexigibilidade nº 31/2024 e contrato nº 

38/2024. O levantamento físico foi concluído, e os termos de responsabilidade foram 

assinados, porém, a avaliação dos bens móveis ainda está em andamento, assim como a 

identificação de bens não localizados. 

 No ano de 2024, recomendamos ao presidente do Legislativo a designação 

de uma comissão para o inventário de bens patrimoniais. Nesse sentido, sugerimos que, 

para o próximo exercício, a Câmara Municipal designe uma comissão específica para a 

realização do inventário de seus bens patrimoniais, garantindo a organização e o controle 

adequado do patrimônio sob sua responsabilidade. Essa comissão deve atuar de forma 

independente, embora possa contar com o suporte técnico da Prefeitura ou da empresa 

contratada para o inventário de bens patrimoniais. 
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 Adicionalmente, destacamos que, em relação ao inventário de almoxarifado, 

a Câmara de Vereadores não possui estoque de materiais de consumo, adquirindo 

apenas itens para consumo imediato. Dessa forma, materiais de expediente, limpeza e 

demais itens de consumo são adquiridos conforme a necessidade, sem a formação de 

estoques ao final do exercício. 

 

4. Confiabilidade das demonstrações contábeis 

 

Foi realizada a análise de consistência das demonstrações contábeis 

disponibilizadas no portal de transparência, a fim de verificar a conformidade dos dados 

evidenciados no Balanço Patrimonial, Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário e na 

Demonstração de Valores Patrimoniais – DVP, quando comparados entre si. Foram 

analisados alguns dados quanto aos restos a pagar não processados, processados, 

receita orçamentária, despesa orçamentária, execução da despesa em relação à dotação, 

caixa equivalente de caixa e resultado patrimonial entre outros. 

Diante da análise, o conjunto das Demonstrações Contábeis, demonstrou 

representar apropriadamente a posição patrimonial, financeira e o desempenho do 

período, verificou-se a existência de conformidade entre os demonstrativos contábeis, 

com valores consistentes entre si e demonstrando-se confiáveis. 

. 

5. Análise do cumprimento das decisões deste Tribunal de 

Contas, prolatadas no exercício correspondente ao da prestação de contas, 

independentemente do ano do processo. 

  
5.1 Determinações do exercício de 2024: Processo nº 001011-0200/21-4 

I. De acordo com as informações constantes no Quadro 6, as remessas de 
licitações e contratos ao LicitaCon foram efetuadas em desacordo com a 
Resolução TCE- RS nº 1.050/2015 e a Instrução Normativa TCE-RS nº 13/2017, 
tendo em vista o atraso de 5 dias no cadastramento dos eventos relativos a 
licitações e de 41 dias em relação aos contratos, além do percentual de eventos 
remetidos fora do prazo: 50% das licitações e 25% dos contratos p. 5 e 6 da peça 
4348259. 
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5.2 Determinações do exercício de 2024: Processo nº 000655-0200/22-2 

I. Do Sistema de Licitações e Contratos (LicitaCon). De acordo com as informações 
constantes no Quadro 11, as remessas de licitações e contratos ao LicitaCon 
foram efetuadas em desacordo com a Resolução TCE/RS nº 1.050/2015 e a 
Instrução Normativa TCE-RS nº 13/2017, tendo em vista o atraso de 91 dias no 
cadastramento dos eventos relativos a licitações e de 90 dias em relação aos 
contratos, além do percentual de eventos remetidos fora do prazo: 50% das 
licitações e 50% dos contratos (peça 5127427, pp. 10 e 11). 

 

No decorrer da análise, constatou-se que as decisões emitidas pelo Tribunal 

de Contas do Estado no exercício de 2024 foram parcialmente acatadas pelo Poder 

Legislativo Municipal, com relação ao LicitaCon. Apesar de algumas correções nos 

procedimentos ainda não terem sido plenamente implementadas, é evidente a disposição 

para a regularização, uma vez que medidas estão sendo tomadas para o cumprimento 

das determinações emitidas. 

 

6 Demais temas relevantes 

 

Durante o exercício de 2024, algumas recomendações foram apresentadas 

ao Presidente do Legislativo, sendo parcialmente atendidas. Dentre as mais relevantes, 

destacam-se: 

I. A atualização do site oficial, em conformidade com a legislação vigente, 

visando promover a transparência e atender às exigências legais para garantir o pleno 

funcionamento e eficácia desse canal de comunicação com a sociedade; 

II. O julgamento das contas anuais do Chefe do Executivo, conforme previsto 

no artigo 31 da Constituição Federal de 1988, dentro dos prazos estabelecidos pelas 

normativas vigentes, com o devido encaminhamento da cópia do julgamento ao Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS), em atendimento ao artigo 72 da 

Resolução TCE/RS n.º 1.028/2015; 

III. A designação de uma comissão responsável pela realização do inventário 

patrimonial, assegurando que os bens estejam devidamente conciliados com os registros 

contábeis. 
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PARECER 

 

Diante do exposto, com relação ao Poder Legislativo Municipal, no que se 

refere à legalidade dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, salvo 

melhor juízo, foi ela observada. Pode-se observar que a gestão orçamentária e financeira 

demonstra estar de acordo com as normas de controle e princípios fundamentais de 

contabilidade, incluindo revisões parciais dos registros e documentos contábeis no 

decorrer do exercício, e outros procedimentos julgados necessários.  

 

  Diante disso, em relação às contas do exercício econômico e financeiro de 

2024 do Poder Legislativo Municipal, este órgão de Controle Interno emite parecer 

FAVORÁVEL COM RESSALVAS, devido ao cumprimento parcial das determinações e 

recomendações do Controle Interno e Externo, no exercício em análise. 

 

É o relatório e parecer. 

 
 
 

Novo Cabrais, 28 de março de 2025. 

 

 

 

ROBERTA VIEGAS DE OLIVEIRA 
Responsável pelo Controle Interno 
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